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UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS

 

  

PORTARIA Nº 977 DE 18 DE MARÇO DE 2022

Ins�tui o Regimento Interno do Parque Tecnológico
Samambaia da Universidade Federal de Goiás.

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe confere
o disposto no art. 56 do Regimento Geral, tendo em vista o que consta do Processo nº
23070.013763/2022-14, RESOLVE:

 

Art. 1º Ins�tuir o Regimento Interno do Parque Tecnológico Samambaia da Universidade
Federal de Goiás, anexo a esta Portaria. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Bole�m de Serviço
Eletrônico.

 

ANGELITA PEREIRA DE LIMA

 

 

ANEXO

 

REGIMENTO INTERNO DO PARQUE TECNOLÓGICO SAMAMBAIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

 

CAPÍTULO I

Da Missão

Art. 1º - O Parque Tecnológico Samambaia (PTS/UFG), estrutura ins�tucional da
Universidade Federal de Goiás - UFG, vinculada à Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação - PRPI, por meio da
Diretoria de Transferência e Inovação Tecnológica – DTIT, tem a missão de promover o desenvolvimento
cien�fico, tecnológico e a inovação para gerar soluções a serviço da sociedade.

 

CAPÍTULO II

Dos Obje�vos

Art. 2º - Os obje�vos do PTS/UFG são:

I. Contribuir com o desenvolvimento econômico, social e ambiental sustentável da região
metropolitana de Goiânia e do Estado de Goiás gerando riqueza e bem-estar social;

Boletim de Serviço Eletrônico em 18/03/2022 
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II. Promover ações de es�mulo ao fortalecimento do ecossistema local e regional de
inovação;

III. Promover a instalação de empresas de base tecnológica, estruturas laboratoriais,
en�dades do sistema de inovação e en�dades de apoio nas suas dependências;

IV. Apoiar as empresas de base tecnológica vinculadas à oferta de serviços, infraestrutura e
oportunidades relacionadas à inovação;

V. Oferecer suporte e infraestrutura às inicia�vas voltadas ao empreendedorismo e à
realização de projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação (PD&I).

VI. Es�mular a criação de empresas de base tecnológica, startups e spin-offs, no âmbito de
seu escopo de competências.

VII. Atrair organizações públicas, privadas ou do terceiro setor que atuem no es�mulo,
desenvolvimento ou fomento ao empreendedorismo e à inovação;

VIII. Es�mular a criação e implantação de ambientes promotores do empreendedorismo e
de inovação;

IX. Promover a aproximação de empreendedores e empresas com inves�dores anjos,
venture capital e com outras fontes de financiamento de projetos de inovação;

X. Es�mular a interação entre a UFG e empresas, por meio da ar�culação de parcerias,
oferta de serviços tecnológicos e realização de eventos de difusão do empreendedorismo, pesquisa e
inovação;

XI. Incen�var o desenvolvimento de produtos, processos e serviços inovadores pelas
empresas vinculadas, com vistas ao aumento de sua compe��vidade e à geração de oportunidades e
bene�cios para a sociedade;

XII. Es�mular a transferência de conhecimento e tecnologia produzidos na UFG para
empresas vinculadas;

XIII. Apoiar a cria�vidade e proto�pagem de projetos inovadores provenientes da
comunidade acadêmica e da sociedade em geral; 

XIV. Contribuir com a difusão da cultura do empreendedorismo na comunidade acadêmica
da UFG e na sociedade em geral;

XV. Induzir a geração de oportunidades de estágio e emprego para discentes e egressos da
UFG.

 

CAPÍTULO III

Da Governança

Art. 3º - Compõem a estrutura de governança do PTS/UFG:

I. Conselho Consul�vo de Gestão;

II. Conselho Técnico;

III. Diretoria Execu�va.

Art. 4º - O Conselho Consul�vo de Gestão será nomeado pelo(a) Reitor(a) da UFG e será
cons�tuído pelos seguintes membros:

I. Reitor(a) da UFG, que presidirá o Conselho;

II. Vice-Reitor(a) da UFG;

III. Pró-Reitor(a) de Pesquisa e Inovação da UFG;

IV. Pró-Reitor(a) de Pós-Graduação da UFG;

V. Diretor(a) de Transferência e Inovação Tecnológica – DTIT;
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VI. Diretor(a) execu�vo(a) do PTS/UFG, que atuará como secretário(a) do Conselho;

VII. Representante da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Goiás – FAPEG;

VIII. Representante do Governo de Estado de Goiás;

IX. Representante da Prefeitura do Município de Goiânia-GO;

X. Representante de Fundação de Apoio do PTS/UFG;

XI. Representante das Estruturas Laboratoriais do PTS/UFG;

XII. Representante das Empresas Vinculadas ao PTS/UFG;

XIII. Representante do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas –
SEBRAE.

Art. 5º - O Conselho Consul�vo de Gestão terá reuniões ordinárias anuais, podendo ser
convocado extraordinariamente pela presidência ou maioria simples de seus membros.

Art. 6° - O Conselho Consul�vo de Gestão, de natureza consul�va, tem as seguintes
atribuições:

I. Zelar pelo cumprimento das diretrizes estabelecidos neste Regimento;

II. Propor obje�vos e metas para o Planejamento Estratégico do PTS/UFG;

III. Acompanhar o desempenho do PTS/UFG no cumprimento de seus obje�vos;

IV. Acompanhar o desempenho da Diretoria Execu�va;

V. Aprovar o relatório a�vidades e a prestação de contas anual do PTS/UFG.

Art.7º - O Conselho Técnico, estrutura de assessoramento da Diretoria Execu�va, será
composto por no mínimo cinco membros, escolhidos entre os professores e técnicos da UFG, 3
preferencialmente, de diferentes áreas do conhecimento, indicados pelo(a) Pró-Reitor(a) de Pesquisa e
Inovação da UFG e nomeados pelo(a) Reitor(a) da UFG.

Art. 8º - O Conselho Técnico do PTS/UFG terá as seguintes atribuições:

I. Contribuir para o cumprimento da missão e dos obje�vos do PTS/UFG;

II. Apoiar a Diretoria Execu�va com a elaboração de estudos, projetos, normas e demais
instrumentos necessários ao funcionamento do PTS/UFG;

III. Assessorar na elaboração e desenvolvimento de processos, avaliações, pareceres e
demais demandas de natureza técnica, relacionadas com as a�vidades operacionais do PTS/UFG;

IV. Contribuir com a elaboração e cumprimento do Planejamento Estratégico do PTS/UFG;

V. Apoiar a elaboração e/ou revisão do Plano Diretor do PTS/UFG;

VI. Apoiar os processos de seleção e etapas de instalação e acompanhamento de
ins�tuições vinculadas ao PTS/UFG.

Art. 9º - A Diretoria Execu�va será composta pelo Diretor e pelo Diretor Adjunto,
nomeados pelo Reitor da UFG e pertencentes ao quadro de servidores efe�vos da UFG.

Art. 10 - A Diretoria Execu�va terá as seguintes atribuições:

I. Zelar pelo cumprimento dos princípios estabelecidos neste regulamento;

II. Realizar a gestão administra�va do PTS/UFG;

III. Coordenar os processos de seleção e admissão de novas ins�tuições no PTS/UFG;

IV. Coordenar a elaboração de modelos de instrumentos jurídicos usados no PTS/UFG;

V. Gerir os instrumentos jurídicos celebrados com en�dades vinculadas ao PTS/UFG;

VI. Elaborar os relatórios periódicos técnicos e financeiros do PTS/UFG;
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VII. Elaborar e propor alterações nos documentos e regulamentações necessárias à
operação do PTS/UFG;

VIII. Coordenar a elaboração e execução do planejamento estratégico do PTS/UFG;

IX. Liderar as inicia�vas de captação de inves�mentos para o PTS/UFG;

X. Propor e implementar ações e programas de promoção do empreendedorismo,
pesquisa, inovação e de apoio aos empreendimentos vinculados;

XI. Promover a dinâmica de operação do PTS/UFG por meio de ar�culações entre as
ins�tuições integrantes, a UFG e o Sistema de Inovação.

XII. Promover a difusão do PTS/UFG junto à comunidade, interna e externa à UFG.

 

CAPÍTULO IV

Da Estrutura Física e Funcionamento

Art. 11 - O PTS/UFG dispõe de uma área de 179.000 m2 (cento e setenta e nove mil metros
quadrados) pertencente à UFG, localizada no Campus Samambaia - UFG, município de Goiânia – GO. 

Art. 12 - Áreas ou estruturas pertencentes à UFG com localização externa às dependências
do Parque poderão integrar o PTS/UFG na forma de estruturas associadas. Parágrafo Único. A associação
à estrutura do PTS/UFG, na forma descrita no caput, se dará mediante Portaria da Reitoria da UFG,
ouvida a Diretoria Execu�va.

Art. 13 - Áreas ou estruturas não pertencentes à UFG poderão integrar o PTS/UFG,
mediante instrumento jurídico específico firmado com a UFG.

Art. 14 - A instalação de estruturas ins�tucionais pertencentes à UFG nas dependências do
PTS/UFG poderá ocorrer mediante aprovação da Diretoria Execu�va, ouvido o Conselho Técnico.

Art. 15 - Ins�tuições externas à UFG poderão estabelecer vínculo com o PTS/UFG, na
modalidade residente ou associada, mediante aprovação de proposta em chamamento público e nos
termos do instrumento jurídico específico a ser firmado.

§1º As ins�tuições residentes ou associadas para u�lizar a infraestrutura do PTS/UFG
deverão desenvolver a�vidades que estejam relacionadas aos obje�vos definidos no Art. 2º desta
Resolução, nos termos dos instrumentos contratuais celebrados.

§2º O instrumento jurídico específico que fixa as condições da vinculação ao PTS/UFG
deverá ser firmado com a UFG e/ou Fundação de Apoio contratada para realizar a gestão administra�va e
financeira do PTS/UFG;

§3º A vinculação na modalidade residente consis�rá na instalação da ins�tuição nas
dependências do PTS/UFG mediante outorga de direito de uso, podendo ocorrer na forma de concessão,
cessão ou permissão de uso ou de compar�lhamento de espaços;

§4º A vinculação na modalidade associada permi�rá à ins�tuição usufruir de vantagens e
bene�cios similares à modalidade residente, porém não prevê a ocupação de espaço nas dependências
do PTS/UFG;

§5º As diretrizes, obje�vos e os requisitos do chamamento público serão elaborados pela
Diretoria Execu�va e publicados em sí�o eletrônico e/ou imprensa oficial, observados os termos da
legislação aplicável.

§6º Nos casos em que for juridicamente possível e necessário, observados os princípios da
Administração Pública, poderá haver ocupação de espaços no PTS/UFG sem chamamento público.

 

Art. 16 - As regras de convivência, segurança e conservação das instalações do PTS/UFG, a
serem cumpridas pelas ins�tuições residentes e associadas, serão estabelecidas pela Diretoria Execu�va
por meio de Regulamento Interno, o qual será aprovado por Portaria da PRPI.
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Art. 17 - As diretrizes gerais para a construção de edi�cios e realização de obras de
urbanização no PTS/UFG serão definidas em seu Plano Diretor, o qual será aprovado por Portaria da PRPI.

Art. 18 - O PTS/UFG poderá promover ações e programas de es�mulo ao
empreendedorismo, pesquisa, inovação e de apoio aos empreendimentos vinculados voltados a alcançar
os obje�vos definidos no Art. 2º desta Resolução.

Art. 19 - O PTS/UFG poderá oferecer programa de pré-incubação, incubação e aceleração
de empreendimentos inovadores, preferencialmente em associação com o Centro de Empreendedorismo
e Incubação – CEI/UFG. 5

Art. 20 - O PTS/UFG deverá oferecer serviços básicos relacionados à operação e
manutenção dos ambientes compar�lhados.

Art. 21 - A UFG e o PTS/UFG não responderão, em nenhuma hipótese, por obrigações
assumidas pelas organizações residentes ou associadas com funcionários, colaboradores, fornecedores e
quaisquer outros terceiros.

 

CAPÍTULO V

Da Gestão Administra�va e Financeira

Art. 22 - A UFG é a en�dade gestora e a mantenedora financeira do PTS/UFG;

Art. 23 - A Gestão do PTS/UFG deverá empreender esforços para que o Parque alcance sua
auto sustentabilidade financeira;

Art. 24 - A gestão administra�va dos recursos financeiros do PTS/UFG poderá ser exercida
por Fundação de Apoio, mediante celebração de instrumento jurídico específico com a UFG para esse
fim.

Art. 25 - O PTS/UFG poderá firmar instrumentos jurídicos específicos para regular a gestão
compar�lhada de ambientes promotores do empreendedorismo e da inovação, pertencentes à sua
estrutura, nos termos da legislação específica.

 

CAPÍTULO VI

Das Disposições Gerais e Transitórias

Art. 26 - Os instrumentos jurídicos específicos firmados com as en�dades externas à UFG
para uso dos espaços integrados ao PTS/UFG estabelecerão os direitos e obrigações entre as partes, os
valores e o prazo limite de vigência da outorga de direitos, entre outras avenças, em consonância com as
regras gerais estabelecidas no edital de chamamento e/ou com a legislação aplicável. Parágrafo único. Ao
término da vigência dos instrumentos jurídicos específicos de uso dos espaços no PTS/UFG, todas as
edificações e benfeitorias não levantáveis realizadas na área do PTS/UFG serão rever�das em favor da
mesma e incorporadas ao seu patrimônio.

Art. 27 -  Os casos omissos serão deliberados pela Diretoria Execu�va, ouvida a PRPI ou o
Conselho Consul�vo de Gestão, quando couber.

Art. 28 - Este Regulamento entrará em vigor na data de sua aprovação.

 

Goiânia-GO, 18 de março de 2022.

 

ANGELITA PEREIRA DE LIMA
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Documento assinado eletronicamente por Angelita Pereira De Lima, Reitora, em 18/03/2022, às
13:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2769261 e
o código CRC 18EDD34B.

Referência: Processo nº 23070.013763/2022-14 SEI nº 2769261

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

